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PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º .....................................

.....................................................

Art. 154. ............................................

...........................................................

Seção IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:
      I - impostos sobre:

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/quadro_DEC.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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      a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;
      b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;
      c) propriedade de veículos automotores
      II - adicional de até cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou 
jurídicas domiciliadas nos respectivos territórios, a título do imposto previsto no art. 
153, III, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - .........................

........................................

§ 2º - O imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao seguinte:

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)

I - ...................................

.......................................

XII - cabe à lei complementar:

a) .....................................

................................................

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

h) .........................................

..................................................

Seção V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. .....................................................

...............................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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Seção VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 157. .......................................................

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I - ...............................................

....................................................

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 
lei federal.

Art. 159. ........................................................

.............................................................

Art. 250. .......................................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º 
Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria 
de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente 
de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - 
Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - Antonio 
Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes - Arnaldo Prieto - 

TÍTULO X
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º. .............................................

......................................................

Art. 39. .................................................
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Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de 
comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus.

Art. 41. .....................................................

..............................................

Art. 91. ...................................................

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)  (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

Art. 93. .............................................................

..................................................................

§ 18. .........................................................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.

</p

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º 
Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria 
de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente 
de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - 
Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José Fogaça , 
Relator Adjunto – Abi

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre os convênios para a concessão 
de isenções do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art94
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2024-1975?OpenDocument
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Art. 1º - ...........................................

..........................................

Art. 3º - Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja 
limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.

Art. 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios no 
Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 
Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 
celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 
assinalado neste artigo.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 
representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os 
convênios.

§ 2º - Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente ratificado 
pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação a que 
se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos das 
Unidades da Federação.

Art. 5º - ...............................................

........................................................

Art. 8º - A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, cumulativamente:

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor 
da mercadoria;

Il - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei ou ato que 
conceda remissão do débito correspondente.

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer a presunção de 
irregularidade das contas correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de Contas da 
União, e a suspensão do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, ao 
Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 da Constituição federal.

Art. 9º -................................

....................................

Art. 12 - ...........................................................

Art. 13 - O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto 
no inciso III do art. 104."

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art21viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art21ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172.htm#art178
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Art. 14 -..................................................

............................................

Art. 16 – ....................................................

Brasília, em 7 de janeiro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.1.1975

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Mensagem de veto

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito 
Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, e dá outras providências. (LEI 
KANDIR)

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º ................................................

.......................................

Art. 33. 

        Art. 34. (VETADO)

        Art. 35. ...........................................

.....................................................

  Art. 36.................................................

        Brasília, 13 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.9.1996

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2087-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep869-LCP87-96.pdf
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A N E X O 
(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2000)

        1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:

        1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de 
2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde 
que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 
créditos adicionais;

        1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 
Orçamentárias Anuais da União;

        1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios corresponderá 
ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1o, dividido pelo número de meses 
remanescentes no ano;

        1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do 
cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 
individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 
remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3o desta Lei 
Complementar;

        1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no 
art. 3o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da 
aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 
deste Anexo;

        1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 
existente no dia 15.

        1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 
último dia útil de cada mês.

        1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, será 
proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação:

AC 0,09104% PB 0,28750%

AL 0,84022% PR 10,08256%

AP 0,40648% PE 1,48565%

AM 1,00788% PI 0,30165%

BA 3,71666% RJ 5,86503%

CE 1,62881% RN 0,36214%

DF 0,80975% RS 10,04446%

ES 4,26332% RO 0,24939%

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp115.htm#art2
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GO 1,33472% RR 0,03824%

MA 1,67880% SC 3,59131%

MT 1,94087% SP 31,14180%

MS 1,23465% SE 0,25049%

MG 12,90414% TO 0,07873%

PA 4,36371% TOTAL 100,00000%

        2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 
Estados e aos seus Municípios.

        2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis 
antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante 
a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da 
memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União.

        2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente 
ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento, 
distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 
cabem do ICMS.

        2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da 
Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do 
ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte:

        2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência 
dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das 
informações;

        2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 
informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 
após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 
próprio mês da regularização.

        3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 
disposto neste item.

        3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas 
previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante 
total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

        3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não pagas, 
computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;

        3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 
vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 
posteriormente as da administração indireta;
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        3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, 
direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração 
direta e posteriormente as da administração indireta.

        3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 
autorizar:

        3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem 
que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da 
União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores 
vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos;

        3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3, 
quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

        3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao 
montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 
União por uma das seguintes formas:

        3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com 
vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da 
respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento 
das referidas dívidas; ou 

        3.3.2. correspondente compensação.

        3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 
diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 
subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 
crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

        4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 
Federal.

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.

Denominado Código Tributário Nacional

Vide texto compilado

Vigência

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-36-67.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172.htm#art218
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        Art. 1º ........................................................................

.............................................................

Art. 164. ........................................................................

SEÇÃO III

Pagamento Indevido

        Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição 
total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto 
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:

        I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face 
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 
efetivamente ocorrido;

        II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 
do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento;

        III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

        Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do 
respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-la.

        Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma 
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de 
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

        Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em 
julgado da decisão definitiva que a determinar.

        Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 
anos, contados:

        I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 
(Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)

        II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 
ou rescindido a decisão condenatória.

        Art. 169. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar 
a restituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp118.htm#art3
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        Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 
representante judicial da Fazenda Pública interessada.

SEÇÃO IV

Demais Modalidades de Extinção

        Art. 170. .................................................

......................................................................

Art. 177. ........................................................................

        Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto 
no inciso III do art. 104. (Redação dada pela Lei Complementar nº 24, de 7.1.1975)

        Art. 179...........................................................................

...........................................................

Art. 218......................................................................

        Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Carlos Medeiros Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27 de outubro de 1966 e retificado no DOU de 
31.10.1966

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950.

Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA

Do Presidente da República e Ministros de Estado

        Art. 1º....................................................

.....................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp24.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/Ret/RetL5172.PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/Ret/RetL5172.PDF
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%201.079-1950?OpenDocument
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Art. 11. ........................................................

CAPÍTULO VIII

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS;

        Art. 12. São crimes contra o cumprimento das decisões judiciárias:

        1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder 
Judiciário;

        2 - Recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do 
exercício das funções do Poder Executivo;

        3 - .............................................................

TÍTULO II

DOS MINISTROS DE ESTADO

        Art. 13..................................................

...........................................................................

Art. 73 .........................................................................

PARTE QUARTA

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS

        Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou dos 
seus Secretários, quando por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei.

CAPÍTULO II

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO

        Art. 75............................................................................

...............................................

Art. 82. ...................................................................

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 129º da Independência e 62º da República.
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992.

Texto compilado

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

        Art. 1°.........................................................

.................................................

Art. 9° ...............................................................

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 
lei, e notadamente:

        I -..................................................

...................................................................

        VI....................................

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.429-1992?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429compilado.htm
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        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

        VIII - ..........................................................

...................................................

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público;

        XI - ............................................................

........................................................

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração 

Pública

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 
regra de competência;

        II - ..................................................................

........................................................

        Art. 12. ................................................................

........................................................

Art. 25...........................................................................

        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.6.1992

 


